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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996 passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“ Art. 4º .......................................... 

........................................................ 

§ 2º Os rótulos das embalagens e garrafas de bebidas 

alcoólicas conterão advertências sobre os danos causados pelo álcool à mente 

humana.”(NR).  

§ 3º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em 

função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os 

malefícios do abuso do álcool, de acordo com as normas regulamentadoras.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei 9.294, de 1996 deixou algumas lacunas que foram 

sanadas pela Lei 10.167, de 27 de dezembro de 2000. No entanto, observamos que 

prepondera a preocupação com o produtos fumígenos. Quanto a bebidas alcoólicas, 

as restrições à propaganda são bastante pequenas. 

Sentindo a necessidade premente de reduzir o consumo 

excessivo de álcool, tendo em vista a seriedade dos agravos que ele traz para a 

saúde e para a saúde de toda a sociedade, além dos prejuízos econômicos que dele 

decorrem, acreditamos ser indispensável reformular as mensagens de advertência 

constantes nos rótulos e embalagens, bem como inserir em todas as peças 

publicitárias mensagens de alerta sobre danos à saúde. 

Para elaborar o conteúdo destas mensagens, recorremos à 
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regulamentação por parte do Poder Executivo. 

Isto posto, elaboramos este projeto de lei, ora submetido à 

apreciação dos ilustres Pares, contando com a célere aprovação que tema de tal 

gravidade demanda.   

Sala das Sessões, em  19 de  março de 2003. 

 

Deputado Luiz Bittencourt  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................. ....................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, 

XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem 

como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
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§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 

estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 

necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 

monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. 

  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes 

princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente que objetive sua 

divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996. 

 
 

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E À PROPAGANDA 

DE PRODUTOS FUMÍGEROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS, 

MEDICAMENTOS, TERAPIAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Somente será permitida a propaganda comercial de bebidas alcoólicas nas emissoras de 

rádio e televisão entre as vinte e uma e as seis horas. 

§ 1º A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o produto ao esporte olímpico ou 

de competição, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou idéias 

de maior êxito ou sexualidade das pessoas. 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão advertência nos seguintes termos: 

"Evite o Consumo Excessivo de Álcool". 

  

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos artigos 2º e 4º, 

para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, poderão ser feitas 

em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a marca ou "slogan" do produto, sem recomendação 

do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em estádios, veículos de 

competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos estarão 

liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

......................................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. ........... 

 

 

  

LEI Nº 10.167, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996, 

QUE DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E À PROPAGANDA 

DE PRODUTOS FUMÍGENOS, BEBIDAS ALCOÓLICAS, 

MEDICAMENTOS, TERAPIAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
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Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º.................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e demais veículos 

de transporte coletivo."(NR) 

"Art. 3º A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior só poderá ser 

efetuada através de pôsteres, painéis e cartazes, na parte interna dos locais de venda.(NR) 

§ 1º .......................................................................................................................  

.............................................................................................................................. 

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou não, 

nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou 

ilegais;(NR) 

............................................................................................................................. 

VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes.(NR) 

............................................................................................................................. 

§ 3º A embalagem, exceto se destinada à exportação, e o material de propaganda referido 

neste artigo conterão a advertência mencionada no parágrafo anterior.(NR) 

............................................................................................................................. 

§ 5º A advertência a que se refere o § 2º deste artigo, escrita de forma legível e ostensiva, 

será seqüencialmente usada de modo simultâneo ou rotativo, nesta última hipótese 

variando, no máximo, a cada cinco meses."(NR) 

"Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º desta Lei, são proibidos: 

I - a venda por via postal; 

II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde;  

III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; 

 IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em estabelecimento de 

ensino ou local público; 

V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; 

VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; 

VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos 

programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; 

VIII - a comercialização em estabelecimentos de ensino e de saúde. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos V e VI deste artigo entrará em vigor em 1º de 

janeiro de 2003, no caso de eventos esportivos internacionais e culturais, desde que o 

patrocinador seja identificado apenas com a marca do produto ou fabricante, sem 

recomendação de consumo." 

"Art. 3º-B Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que ostentem 

em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, na 

forma do regulamento." 

"Art. 9º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor e na Legislação 

de Telecomunicações, as seguintes sanções:(NR) 

............................................................................................................................. 

V - multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplicada 

conforme a capacidade econômica do infrator;(NR) 

VI - suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de dez 

minutos, por cada minuto ou fração de duração da propaganda transmitida em desacordo 

com esta Lei, observando-se o mesmo horário. 

............................................................................................................................. 

§ 3º Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa natural ou 

jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da peça 

publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação.(NR) 

§ 4º Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste artigo, na 

forma do art. 12 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a competência 

exclusiva ou concorrente: 



 
 
 

6 

I - do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às sanções 

aplicáveis às agências de publicidade, responsáveis por propaganda de âmbito nacional; 

II - do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em relação a 

infrações verificadas no interior de aeronaves; 

III - do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela fiscalização das emissoras 

de rádio e televisão; 

IV - do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, em relação 

a infrações ocorridas no interior de transportes rodoviários, ferroviários e aquaviários de 

passageiros. 

§ 5º (VETADO)" 

  

Art. 2º (VETADO). 

  

Art. 3º (VETADO). 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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